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Contraminuta recursal às f. 245/249-TJ.
Informações prestadas pelo Julgador a quo às f.

251/252-TJ.
Conheço do recurso, visto que presentes os re-

quisitos de sua admissibilidade.
O presente recurso limita-se à discussão acerca

da possibilidade ou não de a sociedade seguradora
em liquidação extrajudicial compulsória ser compeli-
da a depositar quantia relativa à ação de cobrança,
em virtude de antecipação dos efeitos da tutela.

Estabelece o art. 68 do Decreto nº 60.459/67,
que regulamenta o Decreto-lei nº 73/1966 - dispõe
sobre o sistema nacional de seguros privados - “as
Sociedades Seguradoras não estão sujeitas à falência
e não poderão impetrar concordata, sendo o seu
regime de liquidação regulado pelas disposições
deste Capítulo”.

Adiante, reza o art. 80 do supracitado decreto
regulamentador que: “O liquidante promoverá a reali-
zação do ativo e efetuará o pagamento dos credores
pelo crédito apurado e aprovado, no prazo de seis
meses, observados os respectivos privilégios e classifi-
cação, de acordo com a cota apurada em rateio, na
ordem determinada pela legislação em vigor”.

Percebe-se, portanto, que não se aplica a Lei
11.101/2005 - Lei de Recuperação e Falência -, tam-
pouco a Lei 6.024/1974, que trata da liquidação das
instituições financeiras. Contudo, aplica-se a legis-
lação própria supramencionada, a qual não deixa
dúvidas quanto à necessidade de habilitação dos cre-
dores para receberem seus créditos em face de
sociedade em liquidação.

Dessarte, não pode o Juiz, seja em sede de ante-
cipação dos efeitos da tutela, seja em sentença, impor
à sociedade seguradora que se encontra em li-
quidação a obrigação de depositar determinada
quantia a que faz jus um dos credores.

Em tal situação, deve-se respeitar a ordem de
preferências e privilégios estabelecidos na legislação,
sob pena de se ofender o consagrado princípio con-
ditio par creditorum.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso,
reformando-se a decisão monocrática e revogando,
por conseguinte, a tutela antecipada concedida à f.
186-TJ em desfavor da entidade agravante.

Custas, pela agravada, observadas as dis-
posições da Lei 1.060/1950.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEM-
BARGADORES ALBERTO HENRIQUE e FRANCISCO
KUPIDLOWSKI.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO AGRAVO.

. . .

Mandado de segurança - Concurso público -
Posse - Prazo - Princípio da publicidade -

Violação - Concessão da ordem

Ementa: Administrativo. Mandado de segurança. Con-
curso público. Posse. Intimação da candidata. Princípio
da publicidade. Ordem concedida. 

- A não-publicação do ato de prorrogação do prazo
para posse em concurso público viola o princípio da
publicidade, ensejando o reconhecimento do direito
líquido e certo da impetrante à posse no cargo para qual
fora aprovada. 

Em reexame necessário, confirma-se a sentença. 

RREEEEXXAAMMEE  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO  NN°°  11..00002244..0077..448800227722-99//000011  -
CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  RReemmeetteennttee::  JJuuiizz  ddee  DDiirreeiittoo
ddaa  44ªª  VVaarraa  ddaa  FFaazzeennddaa  MMuunniicciippaall  ddaa  CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  -  AAuuttoorraa::  RRiittaa  ddee  CCáássssiiaa  PPiirreess  LLiimmaa  -  RRééuu::
MMuunniiccííppiioo  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  AAuuttoorriiddaaddee  ccooaattoorraa::
SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoooorrddeennaaççããoo  ee  AAddmmiinniissttrraaççããoo
ddee  RReeccuurrssooss  HHuummaannooss  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  RReellaattoorr::  DDEESS..
KKIILLDDAARREE  CCAARRVVAALLHHOO  

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO. 

Belo Horizonte, 8 de novembro de 2007. - Kildare
Carvalho - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. KILDARE CARVALHO - Trata-se de reexame
necessário da r. sentença que, nos autos do mandado de
segurança impetrado por Rita de Cássia Pires Lima con-
tra ato da Secretaria Municipal de Coordenação e
Administração de Recursos Humanos de Belo Horizonte,
concedeu a segurança, determinando seja a impetrante
empossada no cargo para o qual fora nomeada. 

Conheço da remessa oficial. 
Rita de Cássia Pires Lima submeteu-se a concurso

público para o cargo de professor municipal do quadro
geral de pessoal da administração do Poder Executivo do
município de Belo Horizonte, tendo sido aprovada. 

No dia 08.04.05, o concurso público foi homolo-
gado, sendo que, aos 24.06.06, foi publicada, no Diário
Oficial, a nomeação da impetrante para o cargo de pro-
fessor municipal, restando apenas o ato de posse, que
deveria ocorrer até o dia 17.07.06. 

Devido à falta de condições para realização do
exame médico, a posse da impetrante foi prorrogada
pela Administração Pública para o dia 07.08.06, tendo
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em vista o disposto no art. 20 da Lei Municipal nº
7.169/96, in verbis: “Art. 20 - A posse ocorrerá no prazo
de 20 (vinte) dias, contados da publicação do ato de
nomeação, prorrogável por 20 (vinte) dias motivada-
mente e a critério da autoridade competente”. 

Ocorre que, por mais uma vez, o referido ato foi
prorrogado para o dia 24.08.2006 pela Administração
Pública (f. 33), o que, consoante se depreende da norma
acima transcrita, não possui respaldo legal, e, mais, sem
que a impetrante fosse devidamente notificada para
comparecer e assim concretizar o ato. 

Assim, quando a requerente compareceu à Gerên-
cia de Recursos Humanos para posse (25.08. 2006),
esta foi-lhe negada, sob o argumento de que o prazo
para tal fora encerrado no dia 24.08.06. 

Após análise dos autos, a meu sentir, o direito líqui-
do e certo à posse no cargo para o qual a impetrante foi
aprovada deve ser reconhecido. 

Isso porque, como se sabe, os atos da Adminis-
tração devem pautar-se pelos princípios constitucionais
da legalidade e da publicidade. 

Com efeito, dispõe o inciso XXXIII do art. 5º da
Constituição Federal: 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos infor-
mações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo
ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja im-
prescindível à segurança da sociedade e do Estado. 

No mesmo sentido, dispõe o item 10.1 do Edital
do Concurso: “10.1. Todas as publicações referentes a
este Concurso Público serão feitas no Diário Oficial do
Município - DOM”. 

Infere-se dos autos que, no ofício dirigido ao Secre-
tário Municipal Adjunto de Recursos Humanos, foi consig-
nado expressamente o vencimento do prazo para o dia
24.08.06; no entanto, a impetrante não foi informada de
que o término do prazo se daria naquela data, tampouco
houve publicação no Diário Oficial do Município. 

Não há como exigir da requerente o conhecimen-
to da data final para posse quando a Administração,
além de extrapolar o termo previsto legalmente, não a
tornou pública. 

Assim, a recusa da autoridade em empossar a im-
petrante não encontra amparo legal, violando o princí-
pio da publicidade, este, segundo Meirelles, “não sendo
elemento formativo do ato administrativo, mas condição
de sua eficácia”. 

Com tais considerações, em reexame necessário,
confirmo a r. sentença.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MANUEL SARAMAGO e DÍDIMO INOCÊNCIO
DE PAULA.

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO.

. . .

Ação declaratória - Inexistência de débito -
Inversão do ônus da prova - Hipossuficiência -
Demonstração - Ausência - Não-cabimento -

Cartão de crédito - Furto - Uso indevido por ter-
ceiro - Central de atendimento - Comunicação -

Tempo - Assinatura - Responsabilidade 
da administradora

Ementa: Ação de inexistência de débito. Inversão do
ônus da prova. Não-cabimento. Cartão de crédito.
Furto. Responsabilidade por compras efetuadas antes da
comunicação à administradora. Desconto efetuado na
conta corrente. Restituição devida. Devolução em dobro.
Descabimento.

- A inversão do ônus da prova deve ser deferida, tão-
somente, quando comprovada pelo consumidor a hipos-
suficiência técnica ou financeira. 

- As compras efetuadas por terceiro com cartão de crédi-
to furtado não são de responsabilidade do seu titular,
mas da administradora, haja vista que a mesma
responde por defeito no serviço, que deve ser seguro,
mormente quando a própria administradora percebe que
as compras efetuadas não são habitualmente efetuadas
pelo cliente e quando o pedido de bloqueio do cartão é
efetuado no mesmo dia do furto. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00002244..0077..550011334400-99//000011  -
CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  AAppeellaannttee::  BBrruunnoo  DDoollaabbeellllaa
SScchhmmiiddtt  PPaaiivvaa  -  AAppeellaaddoo::  BBaannccoo  AABBNN  AAmmrroo  RReeaall  SS..AA..  -
RReellaattoorr::  DDEESS..  VVAALLDDEEZZ  LLEEIITTEE  MMAACCHHAADDOO  

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL. 

Belo Horizonte, 6 de março de 2008. - Valdez Leite
Machado - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. VALDEZ LEITE MACHADO - Bruno Dolabella
Schmidt Paiva ajuizou ação declaratória de inexistência
de débito em face de Banco ABN Amro Real S.A., ale-
gando que, em virtude do extravio de seus documentos
na madrugada do dia 06.12.06, o seu cartão de crédi-
to foi usado indevidamente por terceiros em alguns esta-
belecimentos comerciais, o que o motivou a efetuar o
bloqueio do cartão no mesmo dia. 

Aduziu que, por diversas vezes, solicitou o cance-
lamento dos débitos em sua fatura; no entanto, o réu
continuou a descontar de sua conta corrente valores a


